
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE MINAS GERAIS
Av Prudente de Morais, 100 - Bairro Cidade Jardim - CEP 30.380-002 - Belo Horizonte - MG

 

CONTRATO

 

 

 

SEI nº 0009347-10.2024.6.13.8000
Contrato nº 057/2025 – TREMG

 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM A UNIÃO, POR
INTERMÉDIO DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE MINAS GERAIS E TEC LIMP
ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇOS LTDA.

 

 

A UNIÃO, por intermédio do TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE MINAS GERAIS, CNPJ nº 05.940.740/0001-21,
com sede em Belo Horizonte/MG, na Av. Prudente de Morais, 100, Cidade Jardim, a seguir denominada CONTRATANTE, neste ato
representado por sua Diretora-Geral, Cassiana Lopes Viana, de acordo com a delegação de competência contida no art. 2º, inciso V, da
Portaria nº 98/2025, da Presidência deste Tribunal, publicada no DJE de 16/06/2025, e, a TEC LIMP ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇOS
LTDA., CNPJ nº 29.650.804/0001-18, com sede em Belo Horizonte/MG, na Avenida Prudente de Morais, nº 1330 - Loja 34, Bairro
Coração de Jesus, a seguir denominada CONTRATADA, neste ato representada por seu sócio, Rodrigo de Couto Horácio, vêm ajustar o
presente Contrato de Prestação de Serviços, mediante as seguintes cláusulas e condições:

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

 

O objeto do presente Contrato é a prestação dos serviços de recepcionista, com dedicação exclusiva de mão de obra, nas
instalações da CONTRATANTE, com observância dos Anexos do presente Instrumento.

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DOS LOCAIS DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS

 

I. Edifício Sede - Av. Prudente de Morais, 100 - Cidade Jardim - Belo Horizonte/MG;

II. Edifício Anexo I - Av. Prudente de Morais, 320 - Cidade Jardim - Belo Horizonte/MG;

III. Central de Atendimento ao Eleitor (CAE Pio Canedo) – Cartórios Eleitorais e Central de Atendimento ao Eleitor - Av. do Contorno,
7038 – Lourdes – Belo Horizonte/MG;

IV. Centro de Treinamento do TRE-MG - Edifício Acaiaca - Av. Afonso Pena, 867 - Centro – Belo Horizonte/MG;

V. Edifício Mozart - Av. do Contorno, 7526 - Lourdes – Belo Horizonte/MG.

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS QUANTITATIVOS E DOS HORÁRIOS DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS

 

Para a execução dos serviços, a CONTRATADA deverá preencher 13 (treze) postos de trabalho nos endereços
discriminados na Cláusula Segunda, sendo 8 (oito) postos com jornada de 30h semanais e 05 (cinco) postos com jornadas 40h semanais,
de 2ª a 6ª feira, conforme distribuição contida no item 2 do Anexo deste Instrumento.

 

Parágrafo Primeiro: Deverão ser observados os respectivos Acordos Coletivos, Convenção Coletiva de Trabalho ou equivalente, bem
como a legislação pertinente, inclusive no que toca ao intervalo para refeição e repouso, para todos os funcionários alocados para a
prestação dos serviços.

 

Parágrafo Segundo: Os horários de trabalho poderão ser alterados conforme necessidade do serviço aferida pela CONTRATANTE, sem,
contudo, ultrapassar o limite da carga horária contratada, salvo o disposto no parágrafo seguinte.

 

Parágrafo Terceiro: Nos anos eleitorais, poderá haver prestação dos serviços extraordinários nos seguintes quantitativos totais
estimados para cada ano, para a totalidade dos postos de trabalho:

 

Quantitativo total estimado de Horas-Extras

Posto
Jornada semanal dos postos de

Quantidade

Período: ANOS ELEITORAIS
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Trabalho.
Dia útil de 2ª. a
6ª. Feira

Sábados
Domingos e
Feriados

Recepcionista
30h (trinta horas) semanais 8 112 118 192

40h (quarenta horas) semanais 5 70 80 120

TOTAL 13 182 198 312

 

Parágrafo Quarto: As horas extras previstas acima serão exauridas em 52 sábados e dias de semana e 52 domingos e feriados.

 

Parágrafo Quinto: Um dos postos de 40 horas deverá ser provido com funcionário(a) apto(a) em comunicação em Língua Brasileira de
Sinais - LIBRAS, conforme inciso XXXI da Cláusula Quarta deste Contrato e item 4, alínea "d" do Anexo deste Instrumento.

 

CLÁUSULA QUARTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

 

I. Responsabilizar-se integralmente pelos serviços contratados, nos termos da legislação vigente, supervisionando a execução, por
parte dos seus empregados, de todos os serviços descritos no Anexo I deste Contrato;

II. Selecionar e preparar, rigorosamente, os empregados que irão prestar os serviços, encaminhando indivíduos portadores de
atestado de boa conduta e demais referências, com funções profissionais legalmente registradas em suas carteiras de trabalho,
empregando, preferencialmente, mão de obra local, conforme art. 4º, inciso IV, do Decreto 7.746/2012;

III. Entregar, no prazo máximo de 05 (cinco) dias após a assinatura do contrato. os documentos comprobatórios da qualificação da
mão de obra descritos no item 4 do Anexo deste Instrumento, por meio de documentos próprios originais ou emissão de certidões
com possibilidade de autenticação de veracidade;

IV. Manter disciplina no local dos serviços, retirando, no prazo máximo de 2 (duas) horas, após a notificação do gestor do contrato,
qualquer empregado considerado com conduta inconveniente pela CONTRATANTE, substituindo-o por outro da mesma função, sem
ônus adicional;

V. Alocar, para a prestação dos serviços contratados, funcionários capazes de tomar decisões compatíveis com os compromissos
assumidos;

VI. Instruir os empregados para a prevenção de incêndio, em todos os locais de prestação de serviços, nas áreas da CONTRATANTE;

VII. Manter seu pessoal uniformizado, identificando-o através de crachás, com fotografia recente, e provendo-o dos Equipamentos de
Proteção Individual, e fiscalizar a sua utilização;

VIII. Assumir todas as responsabilidades e tomar as medidas necessárias para o pronto atendimento dos seus empregados acidentados
ou com mal súbito, por meio de seus/suas encarregados/encarregadas e supervisores/supervisoras;

IX. Cumprir as normas de segurança da CONTRATANTE, além dos postulados legais vigentes nos âmbitos Federal, Estadual e
Municipal;

X. Fornecer à CONTRATANTE, no início da vigência do Contrato, relação do pessoal incumbido de prestar os serviços, por local de
trabalho, contendo dados pessoais (nome completo, número da carteira de identidade – RG - e da inscrição no Cadastro de
Pessoas Físicas – CPF) e função, cópia do registro na carteira de trabalho e dos exames médicos admissionais, atualizando a
relação sempre que houver mudanças no quadro de funcionários;

XI. Responsabilizar-se pelas despesas administrativas, fiscais e comerciais, de toda ordem, decorrentes da execução do Contrato, bem
como as despesas de vestuário, salários e vantagens dos empregados e respectivos encargos e demandas fiscais, comerciais,
trabalhistas, previdenciários, cíveis ou penais, obrigando-se a saldá-los na época própria, uma vez que esses empregados não
manterão nenhum vínculo empregatício com a CONTRATANTE;

XII. Exercer controle sobre a assiduidade e a pontualidade de seus empregados, devendo cobrir as faltas para que não haja prejuízo do
serviço prestado, no prazo máximo de 04 (quatro) horas, a contar da notificação pela CONTRATANTE, sem ônus adicional para a
CONTRATANTE;

XIII. Indicar à CONTRATANTE, em até 5 (cinco) dias úteis após a assinatura do Contrato, o nome do(a) seu/sua preposto(a) que será o
contato usual para equacionar os eventuais problemas relativos à prestação dos serviços;

XIV. Manter preposto(a) facilmente contatável, capaz de resolver pendências que surgirem, efetuar substituição de empregado faltoso
ou solucionar problemas pertinentes à prestação dos serviços;

XV. Providenciar a participação de(a) seu/sua preposto(a) em reuniões de planejamento, avaliação ou resolução de problemas
específicos, com os(as) gestores(as) do Contrato, sempre que for convocado(a);

XVI. Arcar com os ônus decorrentes do uso indevido dos telefones, de danos patrimoniais ou pessoais causados por seus funcionários,
inclusive em relação a terceiros, nas dependências da CONTRATANTE;

XVII. Apresentar, em original ou cópia, recibos de pagamento dos empregados prestadores dos serviços, devidamente assinados pelos
mesmos, ou de comprovantes de depósito em conta bancária, aberta para esse fim em nome de cada empregado, conforme o art.
464, parágrafo único, da CLT, bem como comprovantes da quitação dos demais encargos trabalhistas;

XVIII. Programar, previamente, as substituições de férias e licença, quando possível, por profissionais de mesma qualificação, para que
não haja descontinuidade dos serviços;

XIX. Fornecer e manter atualizado o seu endereço postal e eletrônico, bem como o número de telefone/e-mail, para que a
CONTRATANTE mantenha os contatos necessários;

XX. Providenciar a regularização de pendências e/ou impropriedades ocorridas na prestação dos serviços, apontadas pelos(as)
servidores(as) designados(as) para fiscalizar a execução do Contrato, dentro do prazo estipulado pela comunicação escrita da
CONTRATANTE;

XXI. Assumir todo e qualquer dano que, por dolo ou culpa, os seus profissionais causarem a terceiros ou ao CONTRATANTE, em razão
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da execução do contrato, devendo ser descontado o valor correspondente aos prejuízos causados, ou ajuizada a dívida, se for o
caso, sem prejuízo das demais sanções legais, respeitada a ampla defesa;

XXII. Manter, durante toda a execução do Contrato, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

XXIII. Viabilizar, no prazo de 60 (sessenta) dias contados do início da prestação dos serviços, a emissão do Cartão Cidadão expedido pela
Caixa Econômica Federal para todos os empregados;

XXIV. Viabilizar, no prazo de 60 (sessenta) dias contados do início da prestação dos serviços, o acesso de seus empregados, via internet,
por meio de senha própria, aos sistemas da Previdência Social e da Receita do Brasil, com o objetivo de verificar se as suas
contribuições previdenciárias foram recolhidas;

XXV. Entregar, sempre que solicitado pela CONTRATANTE, a documentação comprobatória da quitação das obrigações trabalhistas,
previdenciárias e as relativas ao FGTS, referentes aos empregados;

XXVI. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para
reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação;

XXVII. Comprovar a reserva de cargos a que se refere o inciso anterior, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação dos
empregados que preencheram as referidas vagas;

XXVIII. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos
custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta
não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124,
II, d, da Lei nº 14.133, de 2021;

XXIX. Instruir seus profissionais acerca da ciência e responsabilidade em relação ao código de ética instituído pela Resolução 1236/2022-
TREMG;

XXX. Observar, sempre que possível, a participação equânime de homens e mulheres na presente contratação, com perspectiva
interseccional de raça e etnia, proporcionando a ocupação de, no mínimo, 50% de mulheres, considerando cada função deste
contrato, conforme Resolução CNJ 255/2018, alterada pela Resolução nº 540/2023;

XXXI. Prover a Central de Atendimento ao Eleitor (CAE Pio Canedo) – Cartórios Eleitorais e Central de Atendimento ao Eleitor - Av. do
Contorno, 7038 – Lourdes – Belo Horizonte/MG, com 01 (um) posto de trabalho, com jornada de 40 horas semanais, com
funcionário(a) apto(a) em comunicação em Língua Brasileira de Sinais - LIBRAS, conforme art. 8º da Resolução CNJ nº 401/2021;

XXXII. Observar, na assinatura da Carteira de Trabalho, o prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis previsto no art. 29 da CLT, consignando,
no documento, a data efetiva de início da prestação laboral.

Parágrafo Primeiro: A observância da paridade de gênero, por função, descrita no inciso XXX desta Cláusula não poderá causar a
redução do percentual total de mulheres no contrato e admitirá flexibilização no que tange às funções insalubres e com jornada noturna,
conforme o caso.

 

Parágrafo Segundo: A CONTRATADA autoriza a CONTRATANTE, a partir da assinatura deste instrumento, a fazer a retenção na fatura
ou nota fiscal do valor do FGTS e o depósito direto nas respectivas contas vinculadas individuais dos trabalhadores da CONTRATADA,
quando for o caso, observada a legislação específica.

 

Parágrafo Terceiro: A CONTRATADA autoriza a CONTRATANTE, a partir da assinatura deste instrumento, a fazer o desconto na fatura
ou nota fiscal dos valores relativos aos salários e demais verbas trabalhistas e pagamento direto aos trabalhadores, quando houver falha
no cumprimento dessas obrigações por parte da CONTRATADA, até o momento da regularização, quando for o caso, sem prejuízo das
sanções cabíveis.

 

Parágrafo Quarto: A CONTRATADA deverá, ao término da vigência deste contrato ou quando da substituição definitiva do prestador de
serviços, apresentar o respectivo termo de rescisão de contrato de trabalho ou declaração da manutenção do vínculo trabalhista com o
referido prestador.

 

Parágrafo Quinto: Até que a CONTRATADA comprove o disposto no parágrafo anterior, a CONTRATANTE deverá reter os valores das
faturas correspondentes a 1 (um) mês de serviços, podendo utilizá-los para o pagamento direto aos trabalhadores no caso de a
CONTRATADA não efetuar os pagamentos em até 2 (dois) meses do encerramento da vigência contratual.

 

Parágrafo Sexto: A CONTRATADA que seja optante pelo SIMPLES NACIONAL deverá formalizar seu pedido de exclusão do referido
regime tributário junto à Receita Federal, até o último dia útil do mês subsequente ao do início da vigência do contrato, nos termos
do art. 30, §1º, II da Lei Complementar nº 123/2006.

 

Parágrafo Sétimo: Na hipótese do parágrafo anterior, a CONTRATADA deverá comprovar sua exclusão, no prazo máximo de 5
(cinco) dias úteis após o término da vigência do contrato.

 

CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

 

I. Exercer a fiscalização dos serviços por servidores(as) especialmente designados(as), na forma prevista na Lei n° 14.133/2021;

II. Fornecer à CONTRATADA todas as informações relacionadas com o objeto deste Contrato;

III. Avisar a CONTRATADA quando o funcionário não comparecer para o trabalho, para que seja providenciada a substituição no prazo
estabelecido no inciso XII da Cláusula Quarta;

IV. Notificar a CONTRATADA, por escrito, por meio de correio ou e-mail, a respeito de quaisquer irregularidades constatadas na
prestação dos serviços, estabelecendo, quando for o caso, prazo para a sua regularização;

V. Realizar negociação contratual, por ocasião da prorrogação da vigência do contrato, para a redução ou exclusão de custos fixos ou
variáveis não renováveis que já tenham sido amortizados ou pagos no primeiro ano da contratação, sob pena de não prorrogação
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da vigência do contrato;

VI. Examinar as carteiras profissionais dos empregados colocados a seu serviço, no todo ou em parte, para comprovar o registro de
função profissional;

VII. Registrar, em relatório, as deficiências porventura existentes na prestação dos serviços, encaminhando cópia do mesmo à
CONTRATADA, para a correção das irregularidades apontadas no prazo prescrito.

VIII. Emitir, explicitamente, decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do presente Contrato, no prazo
de até 01(um) mês, a contar da data de protocolo do requerimento, admitida a prorrogação, por igual período, ressalvados os
requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste,
conforme art. 123 da Lei 14.133/21.

 

CLÁUSULA SEXTA - DA LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS

 

A CONTRATADA na condição de “Co-controladora” dos dados pessoais que tiver acesso em razão do presente Contrato,
obrigando-se, neste ato, a cumprir com as determinações abaixo e as regras estabelecidas na “LGPD”:

 

Parágrafo Primeiro: Cumprir de forma integral com todas as determinações da Lei Geral de Proteção de Dados, Lei n° 13.709/18
(doravante denominada “LGPD”), assegurando que o tratamento de dados pessoais será compatível com as bases legais permitidas pela
referida legislação, se comprometendo a acompanhar eventuais alterações no teor da lei ou regulamentações complementares acerca do
tema.

 

Parágrafo Segundo: O tratamento de dados se dará de forma transparente e com respeito aos direitos fundamentais de liberdade e de
privacidade e o livre desenvolvimento da personalidade da pessoa natural, respeitando todos os princípios previstos da (“LGPD”).

 

Parágrafo Terceiro: Deve manter registro das operações de tratamento de dados pessoais que receber em razão do presente Contrato.

 

Parágrafo Quarto: Deve adotar as melhores práticas do mercado acerca da segurança da informação, além de implementar regras
internas de governança, medidas técnicas, administrativas e organizacionais que garantam a inviolabilidade, confidencialidade,
disponibilidade e integridades dos dados pessoais que estiverem sob sua responsabilidade.

 

Parágrafo Quinto: Deve disponibilizar à CONTRATANTE os dados e contatos do seu Encarregado de dados (DPO).

 

Parágrafo Sexto: Deverá exigir de todos os seus empregados, parceiros, fornecedores, subcontratados e afins, que eventualmente
compartilha dados pessoais oriundos do presente Contrato, que também adotem as mesmas regras de governança (técnicas e
administrativas), de acordo com as disposições da “LGPD”.

 

Parágrafo Sétimo: Deve disponibilizar aos titulares dos dados o contato e canal para recebimento de dúvidas e reclamações quanto
aos direitos estabelecidos no art. 18 da “LGPD”, devendo atender todas as solicitações dentro dos prazos legais.

 

Parágrafo Oitavo: Compromete-se a informar à Agência Nacional de Proteção de Dados (ANPD), os titulares dos dados e à
CONTRATANTE, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas ou outro prazo estabelecido pela ANPD, acerca de qualquer incidente envolvendo
dados pessoais, incluindo, mas não se limitando a vazamento, destruição, perda, acesso não autorizado, alteração ou sequestro de
dados, disponibilizando as informações contidas no § 1° do art. 48 da “LGPD”.

 

Parágrafo Nono: A CONTRATADA será a única e exclusiva responsável por indenizar e ressarcir a CONTRATANTE e/ou os titulares dos
dados, por todo e qualquer prejuízo ocasionado em decorrência do descumprimento da (“LGPD”), ressalvado o direito de regresso pela
CONTRATANTE, além de ser responsável pelo pagamento de eventuais multas administrativas decorrentes do descumprimento da
(“LGPD”).

 

Parágrafo Dez: Eventual descumprimento aos termos da presente cláusula ou qualquer disposição prevista na “LGPD” autorizará a
extinção imediata e de pleno direito do presente Contrato sem aplicação de qualquer multa ou penalidade para a CONTRATANTE e sem
prejuízo da cobrança dos prejuízos eventualmente ocasionados.

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DO FORNECIMENTO DE UNIFORMES

 

A CONTRATADA fica obrigada a fornecer para cada um dos funcionários alocados para a prestação dos serviços
contratados, anualmente:

I. 03 (três) calças azul marinho;

II. 03 (três) blusas tipo camisa, em tecido leve, maleável, na cor branca, com mangas curtas;

III. 02 (dois) lenços pequenos, para adorno na gola, em tecido fino, na cor azul marinho - no caso de ser do sexo feminino;

IV. 02 (dois) pares de sapatos, modelo social, em couro sintético macio, solado de borracha, bem confortável e flexível, na cor preta,
com salto de 04(quatro) centímetros no caso de ser do sexo feminino, e, 02 (dois) centímetros caso seja do sexo masculino;

V. 10 (dez) pares de meias 3/4”;

VI. 01 (um) blazer, forrado, na cor azul marinho, com gola, sem bolso e abotoamento frontal.
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Parágrafo Primeiro: Os uniformes deverão ser entregues, em sua totalidade, no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos, após o
início do Contrato, sendo repostos, em igual quantidade, na periodicidade disposta no caput.

 

Parágrafo Segundo: Durante a execução dos serviços, a CONTRATADA deverá, além do fornecimento previsto no caput, substituir
peças do uniforme que estiverem com defeito ou estragadas, e que comprometam a apresentação dos funcionários, no prazo máximo de
10 (dez) dias corridos após a notificação.

 

Parágrafo Terceiro: Os funcionários deverão portar crachás de identificação contendo o nome do profissional, foto recente e função.

 

Parágrafo Quarto: Caso a CONTRATADA tenha uniformes com padrão de cores diferentes, será avaliada pela fiscalização do contrato a
possibilidade de fornecimento.

 

Parágrafo Quinto: A CONTRATADA deverá recolher todos os uniformes que serão substituídos, quando da entrega dos novos, devendo
conferir destinação ambiental conforme determina a legislação pertinente.

 

CLÁUSULA OITAVA – DAS DISPOSIÇÕES ESPECIAIS

 

I. A ocorrência de feriado, estabelecido exclusivamente pela CONTRATANTE, não implicará, necessariamente, interrupção dos
serviços, reservando-se à CONTRATANTE o direito exclusivo de dispensar a prestação de serviços, mediante comunicação à
CONTRATADA;

II. Na impossibilidade de cumprimento dos prazos estabelecidos neste instrumento, caberá à CONTRATADA, antes do término
desse prazo, solicitar prorrogação, juntando documentos que comprovem a superveniência de fato excepcional ou imprevisível,
estranho à vontade das partes, que altere fundamentalmente as condições de execução do contrato.

 

CLÁUSULA NONA – DA CONTA VINCULADA

 

Os valores dos encargos trabalhistas, bem como a incidência dos encargos previdenciários e FGTS sobre férias, 1/3
constitucional e 13º salário, previstos no art. 4º da Resolução CNJ nº 169/13, com alterações posteriores, relativos aos empregados da
CONTRATADA alocados para a prestação dos serviços, deverão ser mensalmente deduzidos do pagamento do valor mensal devido à
CONTRATADA e depositados pela CONTRATANTE, em conta-depósito vinculada – bloqueada para movimentação, aberta especificamente
para este fim, no Banco do Brasil S.A., doravante denominado BANCO.

 

Parágrafo Primeiro: Serão objeto do depósito tratado no caput, os valores das seguintes rubricas:

I – férias;
II – 1/3 constitucional;
III – 13º salário;
IV – multa do FGTS por dispensa sem justa causa;
V – incidência dos encargos previdenciários e FGTS sobre férias, 1/3 constitucional e 13º salário.

 

Parágrafo Segundo: Além dos valores das rubricas especificadas no parágrafo primeiro, serão também objeto de retenção e depósito
pela CONTRATANTE, os valores referentes às tarifas bancárias, para abertura e manutenção da conta-depósito vinculada, nos valores
estabelecidos na Tabela de Tarifas, afixadas nas agências do BANCO e disponível no endereço eletrônico na internet www.bb.com.br, na
forma regulamentada pelo Banco Central do Brasil.

 

Parágrafo Terceiro: Os valores dos depósitos de que trata o caput deste artigo, efetivados exclusivamente em conta-depósito
vinculada - bloqueada para movimentação, em nome da CONTRATADA, somente poderão ser movimentados mediante autorização
expressa da CONTRATANTE.

 

Parágrafo Quarto: Os percentuais das provisões trabalhistas serão os mesmos indicados na tabela abaixo:

 

PERCENTUAIS PARA CONTINGENCIAMENTO DE ENCARGOS TRABALHISTAS

Item
Risco Acidente do Trabalho

SIMPLES
1% 2% 3%

GRUPO A 34,80 35,80 36,80 28,00

TÍTULO     

13º SALÁRIO 8,33 8,33 8,33 8,33

FÉRIAS 8,33 8,33 8,33 8,33

ABONO DE FÉRIAS 2,78 2,78 2,78 2,78

SUBTOTAL 19,44 19,44 19,44 19,44
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INCIDÊNCIA GRUPO A 6,77 6,96 7,16 5,44

MULTA FGTS 3,44 3,44 3,44 3,44

A CONTINGENCIAR 29,65 29,84 30,04 28,32

 

Parágrafo Quinto: O valor de tarifa de manutenção da conta vinculada deverá ser descontado do pagamento mensal devido à
CONTRATADA e depositado na referida conta vinculada, juntamente com os valores elencados no parágrafo primeiro, nos termos do
parágrafo segundo.

 

Parágrafo Sexto: Ficará a cargo da CONTRATANTE solicitar ao BANCO a abertura da conta-depósito vinculada em nome da
CONTRATADA.

 

Parágrafo Sétimo: A CONTRATANTE comunicará à CONTRATADA o cadastramento da conta-depósito vinculada, na forma do Anexo VIII
do Acordo de Cooperação Técnica nº 25/2024, firmado entre a CONTRATANTE e o BANCO, encaminhando também àquela o documento
do Anexo VI do Termo de Cooperação Técnica nº 33/2019, para fins de autorização de movimentação.

 

Parágrafo Oitavo: A CONTRATADA deverá encaminhar ao BANCO a autorização do Anexo VI mencionada no parágrafo sétimo, o ato
constitutivo da empresa, bem como os demais documentos necessários para proceder à abertura da conta, no prazo máximo de 20
(vinte) dias após a comunicação formal da CONTRATANTE.

 

Parágrafo Nono: Os depósitos de que trata o caput desta Cláusula serão efetuados sem prejuízo das demais retenções legais.

 

Parágrafo Dez: Os recursos depositados na conta-depósito vinculada serão remunerados conforme índice de correção da poupança pro
rata die.

 

Parágrafo Onze: A CONTRATADA poderá solicitar autorização da CONTRATANTE para:

 

I - resgatar da conta-depósito vinculada – bloqueada para movimentação, os valores despendidos com o pagamento de verbas
trabalhistas e previdenciárias que estejam contempladas nas mesmas rubricas indicadas no art. 4º da Resolução CNJ nº 169/13, desde
que comprovado tratar-se dos empregados alocados para prestação dos serviços contratados, após a apresentação e conferência pela
CONTRATANTE da documentação comprobatória do pagamento das verbas trabalhistas e previdenciárias; e

II – movimentar os recursos da conta-depósito vinculada – bloqueada para movimentação, diretamente para a conta-corrente dos
empregados alocados na execução do contrato, desde que para pagamento de verbas trabalhistas que estejam contempladas nas
mesmas rubricas indicadas no art. 4º da Resolução CNJ 169/13.

 

Parágrafo Doze: Após a conferência da documentação aludida no inciso I do parágrafo onze, será expedida a referida autorização, a
qual deverá ser encaminhada, pelo setor competente da CONTRATANTE, ao BANCO onde tiver sido aberta a conta-depósito vinculada, no
prazo máximo de 10 (dez) dias úteis a contar da apresentação dos referidos documentos.

 

Parágrafo Treze: Na situação descrita no inciso II do parágrafo onze, a CONTRATANTE solicitará ao BANCO que, no prazo de 10 (dez)
dias úteis, contados da data da transferência dos valores para a conta-corrente do beneficiário, apresente os respectivos comprovantes
de depósitos.

 

Parágrafo Quatorze: Durante a execução do contrato poderá ocorrer liberação dos valores da conta-depósito mediante autorização da
CONTRATANTE, que deverá expedir ofício ao BANCO, conforme modelo constante no Anexo IV, do Acordo de Cooperação Técnica nº
25/2024.

 

Parágrafo Quinze: Quando os valores a serem liberados da conta-depósito vinculada – bloqueada para movimentação, se referirem à
rescisão do contrato de trabalho entre a CONTRATADA e o empregado alocado na execução do contrato, com mais de um ano de serviço,
a CONTRATANTE deverá requerer, por meio da CONTRATADA, a assistência do sindicato da categoria a que pertencer o empregado ou
da autoridade do Ministério do Trabalho para verificar se os termos de rescisão do contrato de trabalho estão corretos.

 

Parágrafo Dezesseis: No caso de o sindicato exigir o pagamento antes da assistência, a CONTRATADA poderá adotar um dos
procedimentos indicados no parágrafo onze, devendo apresentar à CONTRATANTE, na situação consignada no inciso II do referido
parágrafo, no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar do dia da transferência dos valores liberados para a conta-corrente do empregado, a
documentação visada pelo sindicato e o comprovante de depósito feito na conta dos beneficiários.

 

CLÁUSULA DEZ – DA VIGÊNCIA

 

O prazo de vigência deste Contrato é de 05 (cinco) anos, iniciando-se em 08 (oito) de setembro de 2025 (dois mil e
vinte e cinco) e encerrando-se em 07 (sete) de setembro de 2030 (dois mil e trinta), podendo ser prorrogado nos termos do art. 107 da
Lei nº 14.133/2021.

 

Parágrafo Primeiro: A CONTRATADA deverá iniciar a execução dos serviços em até 5 (cinco) dias após o início da vigência do contrato.
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Parágrafo Segundo: Ocorrendo a prorrogação do prazo de vigência do Contrato, esta se fará por meio de Termo Aditivo.

 

Parágrafo Terceiro: Nas eventuais prorrogações, os custos não renováveis já pagos ou amortizados no primeiro ano da contratação
deverão ser excluídos como condição para prorrogação.

 

Parágrafo Quarto: Em obediência à determinação contida no Acórdão do TCU nº 1.186/2017 Plenário, em caso de
prorrogação/repactuação do contrato, o percentual máximo da parcela de aviso prévio trabalhado será de 0,194%.

 

CLÁUSULA ONZE – DO VALOR

 

O valor total estimado do Contrato é de R$ 3.705.679,02 (três milhões, setecentos e cinco mil seiscentos e
setenta e nove reais e dois centavos), sendo:

 

- Valor mensal: R$ 59.349,24 (cinquenta e nove mil trezentos e quarenta e nove reais e vinte e quatro centavos);
- Valor de horas extras: R$ 144.724,62 (cento e quarenta e quatro mil setecentos e vinte e quatro reais e sessenta e dois centavos).

 

Parágrafo Primeiro: No caso de falta ou atraso sem substituição de prestador de serviço em qualquer local, será descontado do
faturamento mensal o valor correspondente ao número de horas não trabalhadas (horas de serviço não prestado) acrescido dos
respectivos encargos incidentes.

 

Parágrafo Segundo: O salário mensal a ser pago a cada posto deverá ser, no mínimo, R$2.573,61 (dois mil quinhentos e
setenta e três reais e sessenta e um centavos) para o cargo com jornada de 40 (quarenta horas) semanais e R$1.930,21
(um mil novecentos e trinta reais e vinte e um centavos) para o cargo com jornada de 30 (trinta horas) semanais.

CLÁUSULA DOZE – DA RECOMPOSIÇÃO

 

Caso haja necessidade de recomposição dos valores contratados, para restabelecer a relação que as partes pactuaram
inicialmente entre os encargos da CONTRATADA e a retribuição da CONTRATANTE, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-
financeiro do Contrato, será permitida a repactuação, e o reajuste, nos termos dos arts. 6º, LIX, 92, V, §§4º e 6º e 135 da Lei nº
14.133/2021, ou a revisão, conforme art. 124, II, do referido diploma legal.

 

Parágrafo Primeiro: Para fins de repactuação dos custos relativos à mão de obra, deverá ser observado o interregno mínimo de 1
(um) ano, contado da data do Acordo Coletivo, Convenção Coletiva ou equivalente que tenha servido para fundamentar a proposta na
qual se baseia a contratação, devendo a CONTRATADA apresentar pedido fundamentado, juntamente com Acordo Coletivo ou
Convenção Coletiva devidamente registrada e planilha(s) de formação de preços, e, caso comprovado o direito à repactuação, os
valores serão devidos a partir da data do fato que gerou o direito, observado ainda os termos do art. 135 da Lei nº 14.133/2021.

 

Parágrafo Segundo: Para fins de repactuação dos custos decorrentes do mercado (insumos e materiais) deverá ser observado o
interregno mínimo de 1 (um) ano, contado da data da apresentação da proposta ou da última repactuação (art. 135, I e § 3º, da Lei
14.133/2021), utilizando-se a variação do IPCA/IBGE, ou outro índice que vier a substituí-lo.

 

Parágrafo Terceiro: Na repactuação, os contratantes não se vincularão às disposições contidas em acordos, convenções ou dissídios
coletivos de trabalho que tratem de obrigações e direitos que somente se aplicam aos contratos com a Administração Pública, de matéria
não trabalhista, de pagamento de participação dos trabalhadores nos lucros ou resultados da contratada, ou que estabeleçam direitos
não previstos em lei, como valores ou índices obrigatórios de encargos sociais ou previdenciários, bem como de preços para os insumos
relacionados ao exercício da atividade (art. 135, §§ 1º e 2º, da Lei n.º 14.133/2021).

 

Parágrafo Quarto: O pedido de repactuação deverá ser formulado durante a vigência do contrato e antes de eventual prorrogação ou
encerramento contratual, sob pena de preclusão.

 

Parágrafo Quinto: Caso, na data da prorrogação contratual, ainda não tenha sido celebrado o novo acordo, convenção ou dissídio
coletivo da categoria, ou ainda não tenha sido possível ao contratante ou à contratada proceder aos cálculos devidos, deverá ser inserida
cláusula no termo aditivo de prorrogação para resguardar o direito futuro à repactuação, a ser exercido tão logo se disponha dos valores
reajustados, sob pena de preclusão.

 

Parágrafo Sexto: O prazo máximo para resposta ao pedido de repactuação de preços será de até 60 dias, contado da data do
fornecimento, pela contratada, da documentação comprobatória completa e necessária da variação dos custos a serem repactuados (art.
92, § 6º, c/c o art. 135, §6º).

 

Parágrafo Sétimo: Caso haja necessidade de revisão dos valores contratados, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-
financeiro do Contrato para restabelecer a relação entre os encargos da CONTRATADA e a retribuição da CONTRATANTE pactuada
inicialmente entre as partes, a CONTRATADA deverá comprovar a configuração da álea econômica extraordinária e extracontratual, nos
termos do art. 124, II, “d” da Lei nº 14.133/2021.

 

Parágrafo Oitavo: Para fins do disposto no parágrafo anterior, será devida a revisão dos valores pela CONTRATANTE a partir da data
da solicitação formal da CONTRATADA. Todavia, poderá haver a concessão de efeitos retroativos, desde que demonstrado
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inequivocamente que o motivo que deu ensejo à ruptura do equilíbrio econômico-financeiro contratual teve origem em data pretérita.

 

Parágrafo Nono: A CONTRATANTE responderá a eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pela
CONTRATADA no prazo máximo de 02 (dois) meses, contado da solicitação.

 

CLÁUSULA TREZE – DO PAGAMENTO

 

A CONTRATADA deverá apresentar a respectiva Nota Fiscal/Fatura, a partir do primeiro dia útil do mês subsequente ao da
prestação dos serviços e o pagamento será efetuado até o 10º (décimo) dia a contar do recebimento do referido documento, por meio de
ordem bancária, após o ateste da prestação dos serviços pelos(as) servidores(as) designados(as) pela CONTRATANTE.

 

Parágrafo Primeiro: Durante a vigência do Contrato, a Administração adotará o Instrumento de Medição de Resultados (IMR) de
acordo com os parâmetros estabelecidos na IN nº 05/2017 do MPOG, conforme Anexo II deste Contrato, para aferição da qualidade da
prestação dos serviços, podendo haver o redimensionamento no pagamento com base nos indicadores estabelecidos.

 

Parágrafo Segundo: A utilização do Instrumento de Medição de Resultados não impede a aplicação concomitante de outros
mecanismos para a avaliação da prestação dos serviços.

 

Parágrafo Terceiro: Havendo controvérsia sobre a execução do objeto quanto à dimensão, qualidade e quantidade, a CONTRATADA
será comunicada para emissão de Nota Fiscal no que concerne à parcela incontroversa, conforme art. art. 143 da Lei nº 14.133/21, para
efeito de liquidação e pagamento daquela parcela no prazo previsto no caput desta Cláusula.

 

Parágrafo Quarto: Será observada, para efeito de pagamento, em qualquer caso, a ordem cronológica estabelecida no art. 141, incisos
I a IV da Lei nº 14.133/21, podendo ser alterada, excepcionalmente, mediante justificativa, nos casos do parágrafo primeiro, incisos I
ao V, daquele dispositivo legal.

 

Parágrafo Quinto: Em razão do recesso forense no âmbito desta Justiça Eleitoral, nos termos do art. 62, inciso I, da Lei 5.010/66, o
prazo para pagamento dos serviços prestados em dezembro será contado a partir de 07 (sete) de janeiro ou do primeiro dia útil
subsequente, caso a referida data não seja dia útil.

 

Parágrafo Sexto: Em cumprimento ao disposto na Instrução Normativa RFB n.º 2110, de 19/10/22, a CONTRATANTE reterá,
mensalmente, 11% (onze por cento) do valor bruto dos serviços contidos na Nota Fiscal/Fatura, e recolherá a importância retida em
nome da CONTRATADA, nos termos da legislação vigente.

 

Parágrafo Sétimo: O valor dos tributos federais será descontado na fonte, conforme Instrução Normativa 1.234-RFB, de 11 de janeiro
de 2012, com as alterações posteriores.

 

Parágrafo Oitavo: Somente serão aceitas Notas Fiscais/Faturas corretamente preenchidas e sem rasuras.

 

Parágrafo Nono: Com relação ao Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza – ISSQN, observar-se-á o disposto na Lei
Complementar nº 116, de 31/07/03, e na legislação municipal aplicável.

 

Parágrafo Dez: Os pagamentos serão realizados mediante a emissão de qualquer modalidade de ordem bancária, desde que a
CONTRATADA efetue a cobrança de forma a permitir o cumprimento das exigências legais, principalmente no que se refere às retenções
tributárias.

 

Parágrafo Onze: Considerar-se-á como a data do pagamento o dia da emissão da ordem bancária a favor da CONTRATADA.

 

Parágrafo Doze: O pagamento da Nota Fiscal/Fatura poderá ser retido no caso de descumprimento das obrigações trabalhistas,
previdenciárias e as relativas ao FGTS até a sua regularização, salvo na hipótese de determinação judicial, sem prejuízo das sanções
cabíveis.

 

Parágrafo Treze: O CNPJ constante da Nota Fiscal/Fatura deverá ser o mesmo indicado na Proposta apresentada pela CONTRATADA e
na Nota de Empenho emitida pela CONTRATANTE, sob pena de não ser efetuado o pagamento.

 

Parágrafo Quatorze: Quando ocorrerem eventuais atrasos de pagamento provocados exclusivamente pela CONTRATANTE, o valor
devido deverá ser acrescido de atualização financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data do efetivo
pagamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano,
mediante aplicação das seguintes fórmulas:

 

I = (TX/100) / 365
EM = I x N x VP, onde:

 

I = Índice de atualização financeira;
TX = Percentual da taxa de juros de mora anual;
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EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; e
VP = Valor da parcela em atraso.

 

CLÁUSULA QUATORZE – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

 

As despesas decorrentes deste instrumento, no corrente exercício, correrão à conta de dotação orçamentária na seguinte
classificação:

3390.37.01 – Serviço de Apoio Administrativo, Técnico e Operacional;

Ação: Julgamento de Causas e Gestão Administrativa na Justiça Eleitoral;
Programa de Trabalho: 02.122.0033.20GP.0031;
LOA: 15.121/2025;
Unidade Orçamentária: 14.113.

 

Parágrafo Primeiro: As despesas de 2026 a 2030 correrão à conta da dotação orçamentária definida em lei específica para aqueles
exercícios.

 

Parágrafo Segundo: Serão emitidas Notas de Empenho para atender às despesas deste instrumento.

 

CLÁUSULA QUINZE – DO FUNDAMENTO LEGAL

 

O presente Contrato é celebrado com base na licitação realizada na modalidade Pregão Eletrônico nº 90.022/2025,
homologado pela Diretoria Geral da CONTRATANTE, nos autos do Processo nº 0009347-10.2024.6.13.8000, sujeitando-se os
contratantes às normas da Lei nº 14.133/21 e do Decreto nº 9.507/2018.

 

Parágrafo Único: Integram o presente Contrato o Termo de Referência, a proposta da CONTRATADA e todos os atos e termos
referentes ao processo respectivo.

 

CLÁUSULA DEZESSEIS – DA PUBLICAÇÃO

 

A CONTRATANTE providenciará a publicação do presente Contrato no Portal Nacional de Contratações Públicas, no prazo
de 20 (vinte) dias úteis a contar da assinatura deste instrumento.

 

CLÁUSULA DEZESSETE – DAS PENALIDADES

 

O descumprimento das cláusulas deste Contrato sujeitará a CONTRATADA às sanções previstas no art. 156 da Lei
14.133/2021, observados os termos dispostos nesta cláusula.

 

Parágrafo Primeiro: Em caso de descumprimento de qualquer prazo estabelecido em dias neste instrumento, a CONTRATADA ficará
sujeita à multa de 0,5% (cinco décimos por cento) sobre o valor MENSAL do Contrato, por dia de atraso injustificado, até o período
máximo de 30 (trinta) dias, a partir do qual será cobrada multa no montante de 20% (vinte por cento) sobre o valor MENSAL do
Contrato, sem prejuízo das demais penalidades legais.

 

Parágrafo Segundo: Na hipótese de descumprimento de qualquer prazo estabelecido em horas neste instrumento, a CONTRATADA
ficará sujeita à multa de 0,5% (cinco décimos por cento) sobre o valor MENSAL do Contrato, por hora de atraso injustificado, até o limite
de 10% (dez por cento) de tal valor, sem prejuízo das demais penalidades legais.

 

Parágrafo Terceiro: A desídia na regularização dos serviços poderá ensejar, a critério da CONTRATANTE, a extinção do Contrato, sem
prejuízo das demais penalidades legais.

 

Parágrafo Quarto: O inadimplemento do objeto do contrato acarretará à CONTRATADA multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor
ANUAL do contrato, em caso de inadimplência total, sem prejuízo das demais penalidades legais.

 

Parágrafo Quinto: O inadimplemento do objeto do contrato acarretará à CONTRATADA multa de 10%(dez por cento) sobre o valor
ANUAL do contrato, em caso de inadimplência parcial, sem prejuízo das demais penalidades legais.

 

Parágrafo Sexto: Caso a CONTRATADA não comprove o pagamento das verbas trabalhistas e rescisórias em até 30 (trinta) dias
contados do final da contratação, ficará sujeita à multa compensatória equivalente a 20% (vinte por cento) do valor MENSAL da
contratação.

 

Parágrafo Sétimo: Se o valor da multa compensatória for comprovadamente menor do que o prejuízo sofrido com o inadimplemento,
poderá ser exigida indenização suplementar.

 

Parágrafo Oitavo: Configurada infração injustificada a qualquer outra obrigação prevista neste instrumento, fica a CONTRATADA
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sujeita à multa de 10% (dez por cento) sobre o valor MENSAL do contrato, sem prejuízo das demais penalidades legais.

 

Parágrafo Nono: Os débitos da CONTRATADA para com a CONTRATANTE, resultantes de multa administrativa e/ou indenizações, não
inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pela CONTRATANTE decorrentes
deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de
2022.

 

Parágrafo Dez: As multas aplicadas em decorrência do presente instrumento poderão ser descontadas do saldo havido pela
CONTRATADA junto à CONTRATANTE, bem como os valores devidos em razão de prejuízos causados, por culpa ou dolo, pelos
empregados da CONTRATADA, alocados para a realização dos serviços objeto do presente ajuste, ao patrimônio da CONTRATANTE e a
terceiros, garantida a defesa prévia.

 

Parágrafo Onze: Quando inviáveis ou insuficientes as compensações previstas no parágrafo anterior, a CONTRATADA será intimada a
recolher o valor restante ou integral da multa apurada, no prazo de 30(trinta) dias corridos, a contar da intimação, sob pena de
cobrança judicial, nos termos do art. 156, §8º, da Lei 14.133/2021.

 

Parágrafo Doze: O não pagamento da multa poderá ensejar a aplicação de penalidade mais gravosa à CONTRATADA.

 

Parágrafo Treze: O período de atraso será contado em horas e dias corridos, excluindo-se, no último caso, o dia do vencimento do
prazo para cumprimento da obrigação e incluindo-se o dia de seu efetivo adimplemento.

 

Parágrafo Quatorze: Será considerado como falta grave, compreendida como falha na execução do contrato, a não assinatura da CTPS
ou sua assinatura fora do prazo legalmente estabelecido, ou, ainda, a consignação, no referido documento, de data diversa daquela em
que foi iniciada a prestação de serviços, o não recolhimento do FGTS dos empregados e das contribuições sociais previdenciárias, bem
como o não pagamento do salário, do vale-transporte e do auxílio alimentação, que poderá dar ensejo à extinção do contrato, sem
prejuízo da aplicação de sanção pecuniária e da declaração de impedimento para licitar e contratar com a União, nos termos do art. 156,
§4º da Lei 14.133/21.

 

Parágrafo Quinze: A aplicação de penalidades depende de procedimento administrativo, garantindo-se à CONTRATADA o contraditório
e a ampla defesa.

 

Parágrafo Dezesseis: As penalidades aplicadas serão obrigatoriamente registradas no Sistema de Cadastramento Unificado de
Fornecedores - SICAF.

 

CLÁUSULA DEZOITO – DA EXTINÇÃO DO CONTRATO

 

A ocorrência de quaisquer das hipóteses previstas no art. 137 da Lei nº 14.133/21, assegurará à CONTRATANTE o direito
de instaurar procedimento administrativo com vistas à extinção do Contrato, numa das formas previstas no art. 138 e com as
consequências do art. 139 do mesmo diploma legal.

 

Parágrafo Primeiro: O não pagamento dos salários e das verbas trabalhistas, a não assinatura da CTPS ou sua assinatura fora do
prazo legalmente estabelecido, ou, ainda, a consignação, no referido documento, de data diversa daquela em que foi iniciada a
prestação de serviços, e o não recolhimento das contribuições sociais, previdenciárias e para com o FGTS poderá dar ensejo à extinção
do contrato por ato unilateral e escrito do CONTRATANTE e à aplicação das penalidades cabíveis.

 

Parágrafo Segundo: Constitui motivo para extinção do contrato, nos termos do art. 137, inciso I, da Lei 14.133/2021, com a
consequente realização de novo processo licitatório, se for o caso, a situação que se impõe à CONTRATADA a alteração da convenção
coletiva de trabalho em que se baseia a planilha de custos e formação de preços, em razão de erro ou fraude no enquadramento sindical
de que resulta a necessidade de repactuação ou imposição de ônus financeiro para a Administração Pública, em cumprimento de decisão
judicial.

 

Parágrafo Terceiro: Outras hipóteses de extinção do contrato estão apontadas nas Cláusulas Sexta, Dezesseis e Dezenove deste
instrumento.

 

CLÁUSULA DEZENOVE – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

 

I. Conforme dispõem a Constituição Federal em seu art. 195, §3º, e a Lei nº. 9.012/95 no art. 2º, que exigem a inexistência de
débito relativo às contribuições sociais para que se contrate com o Poder Público, a CONTRATADA comprovará a sua regularidade,
mediante apresentação da Certidão Conjunta expedida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União
(DAU) por elas administrados (nos termos da Portaria Conjunta RFB/PGFN n.º 1751, de 02 de outubro de 2014), e do Certificado
de Regularidade de Situação perante o FGTS, bem como das outras certidões apresentadas na licitação, em original ou cópia
autenticada, quando não for possível confirmar a autenticidade das mesmas nos sítios oficiais dos respectivos órgãos na internet,
como condição necessária para esta contratação, mantendo essa documentação sempre atualizada na vigência do presente
instrumento.

II. A prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho deverá, igualmente, ser comprovada mediante a
apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), nos termos da Lei n.º 12.440/2011, que inseriu o Título
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VII-A na Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943.

III. É vedada a manutenção, aditamento ou prorrogação do Contrato de prestação de serviços com empresa que venha a contratar
empregados que sejam cônjuges, companheiros/companheiras ou parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, até o
terceiro grau, inclusive, de ocupantes de cargos de direção e de assessoramento, de membros ou juízes/juízas vinculados(as) à
CONTRATANTE, nos termos do art. 3º da Resolução nº 07, de 18/10/2005, do Conselho Nacional de Justiça.

IV. É vedada a manutenção, aditamento ou prorrogação de contrato de prestação de serviços com empresa que tenha entre seus
sócios, ainda que sem função gerencial, servidor, cônjuges, companheiros ou parentes em linha reta, colateral ou por afinidade,
até o terceiro grau, inclusive, de ocupantes de cargos de direção e de assessoramento, de membros ou juízes vinculados ao
Tribunal Regional Eleitoral de Minas Gerais, em observância à Resolução CNJ nº 7/2005.

V. É vedada a manutenção, aditamento ou prorrogação de contrato de prestação de serviços com empresa que tenha entre seus
empregados colocados à disposição do Tribunal Regional Eleitoral de Minas Gerais para o exercício de funções de chefia, pessoas
que incidam na vedação dos artigos 1° e 2°, da Resolução n° 156, de 8/8/12, do Conselho Nacional de Justiça.

VI. É vedada a contratação, durante a vigência do contrato, de cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por
afinidade, até o terceiro grau, de dirigente da CONTRATANTE ou do fiscal ou gestor do contrato, nos termos do artigo 48,
parágrafo único, da Lei nº 14.133/21.

VII. O modelo de Gestão deste contrato encontra-se no Termo de Referência, parte integrante deste contrato.

VIII. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, conforme preceitua o art. 92, III, da Lei nº 14.133/2021.

IX. Todas as alterações no ato constitutivo da CONTRATADA deverão ser comunicadas imediatamente à CONTRATANTE.

X. Todas as ordens de serviço, notificações e entendimentos entre a CONTRATANTE e a CONTRATADA serão feitos por escrito, nas
ocasiões próprias, não sendo aceitos quaisquer entendimentos verbais.

XI. A CONTRATADA se obriga a utilizar de forma privativa e confidencial os documentos fornecidos pela CONTRATANTE para a
execução dos serviços.

XII. É vedada a subcontratação total ou parcial da prestação dos serviços.

XIII. A medição do serviço contratado observará, para efeito de pagamento, o quantitativo de horas trabalhadas, atentando-se para a
previsão contida na Cláusula Terceira.

XIV. Observada a limitação do §1º do art. 106 da Lei nº 14.133/21, o Contratante poderá extinguir o contrato, sem ônus, quando não
dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato não se mostra vantajoso.

 

CLÁUSULA VINTE – DO FORO

 

Por força do disposto no art. 109, inciso I, da Constituição Federal e no art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21, o foro da Seção
Judiciária de Minas Gerais será o competente para dirimir questões resultantes do presente instrumento.

 

E, por estarem assim ajustadas e contratadas, assinam as partes este Contrato de forma eletrônica.

 

Belo Horizonte, 1º de setembro de 2025.

 

 
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE MINAS GERAIS

Cassiana Lopes Viana
Diretora-Geral

 
 
 

TEC LIMP ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇOS LTDA.
Rodrigo de Couto Horácio

Sócio

 

ANEXO I 

 

1. DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS A SEREM EXECUTADOS

 

a. Recepcionar os servidores e os visitantes, apresentando-se devidamente uniformizado(a) e com crachá de identificação;

b. Orientar e dar informações úteis, direcionando as pessoas aos setores desejados;

c. Prestar serviços de atendimento telefônico da recepção, interno e externo, transferindo as ligações, quando for necessário,
resguardada a competência dos telefonistas;

d. Controlar a entrada dos visitantes, conferindo os documentos e fazendo os registros no sistema informatizado de controle de
visitantes da CONTRATANTE;

e. Respeitar as normas internas de segurança;

f. Comunicar à CONTRATANTE qualquer ocorrência ou fato relevante que possa comprometer o exercício de suas funções.

g. Exercer outras atividades pertinentes à função de recepcionista em consonância com as normas internas de segurança da
CONTRATANTE e a demanda própria de cada setor de prestação de serviço.

Além dos procedimentos especificados acima, os prestadores de serviços deverão ser instruídos a observar:
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a. As regras de cordialidade e segurança no trato com os(as) servidores(as) da CONTRATANTE, com os demais funcionários
terceirizados(as) que prestam serviço nas unidades e com o público externo;

b. O uso alinhado do uniforme, bem como a boa apresentação pessoal;

c. O uso do telefone a serviço, evitando o uso particular, que deverá ser ressarcido se ocorrer;

d. O zelo com todo o mobiliário, equipamento e materiais presentes na recepção da CONTRATANTE;

e. Todas as instruções de segurança vigentes nas dependências da CONTRATANTE;

f. O zelo com a segurança interna dos servidores da CONTRATANTE, bem como de seu patrimônio, naquilo que for pertinente ao
serviço de recepção.

2 - DISTRIBUIÇÃO DOS POSTOS:

 

NÚMERO DO
POSTO UNIDADE SEÇÃO

CARGA CARGA
TURNO

HORÁRIA SEMANAL HORÁRIA DIÁRIA

1 ANEXO I SAMEO 30HS 6HS TARDE

2 ANEXO I SAMEO 30HS 6HS MANHÃ

3 ANEXO I PORTARIA 30HS 6HS MANHÃ

4 ANEXO I PORTARIA 30HS 6HS MANHÃ

5 MOZART SEDUC 30HS 6HS TARDE

6 MOZART PORTARIA 40HS 8HS  

7 PIO CANEDO PORTARIA 30HS 6HS TARDE

8 PIO CANEDO PORTARIA 40HS 8HS  

9 SEDE PORTARIA 40HS 8HS  

10 SEDE PRESIDÊNCIA 40HS 8HS  

11 SEDE CORREGEDORIA 40HS 8HS  

12 SEDE SEL 30HS 6HS MANHÃ

13 SEDE GAB JUIZES 30HS 6HS TARDE

 

a. Eventualmente os serviços poderão ser prestados em outra unidade da CONTRATANTE, temporariamente, bastando para isso a
comunicação prévia ao funcionário;

b. O Centro de Treinamento do TRE-MG - Edifício Acaiaca não possui posto de trabalho fixo, mas, poderá ser provido, eventualmente,
nos termos alínea "a" acima.

3. CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE

A CONTRATADA deverá:

a. Fornecer uniformes confeccionados, preferencialmente, em tecidos que tenham em sua composição fibras oriundas de material
reciclável e/ou algodão orgânico;

b. Executar práticas definidas na política de responsabilidade socioambiental do CONTRATANTE;

c. Colaborar com as medidas de redução de consumo e uso racional da água;

d. Repassar a seus empregados todas as orientações referentes à redução do consumo de energia;

e. Orientar seus empregados para, durante serviços noturnos, acenderem apenas as luzes das áreas que estiverem sendo ocupadas;

f. Comunicar à contratante sobre equipamentos com mau funcionamento ou danificados, como lâmpadas queimadas ou piscando,
zumbido excessivo em reatores de luminárias e mau funcionamento de instalações energizadas;

g. Orientar seus empregados sobre o recolhimento correto dos resíduos sólidos, conforme Programa de Coleta Seletiva implantada
pelo CONTRATANTE;

h. Orientar seus empregados a manterem normas de higiene e medidas de segurança de saúde indicadas pelos Órgãos de Saúde.

 

4. QUALIFICAÇÃO DA MÃO DE OBRA:

a. Idade mínima de 18 anos;

b. Ter formação completa no ensino médio, apresentando documentação comprobatória;

c. Estar quite com as obrigações eleitorais e, no caso de empregado do sexo masculino, a quitação do serviço militar obrigatório;

d. Para a Central de Atendimento ao Eleitor (CAE Pio Canedo) – Cartórios Eleitorais e Central de Atendimento ao Eleitor -
Av. do Contorno, 7038 – Lourdes – Belo Horizonte/MG, 01 (um) posto de trabalho, com jornada de 40 horas
semanais, deverá ser provido com funcionário(a) apto(a) em comunicação em Língua Brasileira de Sinais - LIBRAS,
conforme art. 8º da Resolução CNJ nº 401/2021.

e. Possuir no mínimo 6 (seis) meses de experiência na função.

 

ANEXO II 
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Instrumento de Medição de Resultado (IMR)

 

1. A verificação da qualidade da prestação do serviço será realizada com base no Instrumento de Medição de Resultado (IMR) por meio
do Relatório de AVALIAÇÃO MENSAL PARA EFEITO DE PAGAMENTO (Tabela IV).

2. O Contratante irá monitorar constantemente os serviços, visando evitar a perda no nível de qualidade, podendo, inclusive, intervir
para corrigir ou aplicar sanções contratuais e legais, quando verificar desconformidade contínua na prestação do serviço.

3. A Contratada poderá apresentar justificativa para a prestação do serviço com menor nível de conformidade, que só será aceita caso
comprovada a excepcionalidade da ocorrência, resultante exclusivamente de fatores imprevisíveis ou previsíveis, mas de consequências
incalculáveis.

4. Ocorrerá a glosa no pagamento devido à Contratada, sem prejuízo das sanções cabíveis, quando esta não produzir os resultados
esperados em sua totalidade, ou não executar, com a qualidade mínima exigida, as atividades contratadas.

5. A execução do Contrato será acompanhada e fiscalizada por meio de instrumentos de controle, podendo compreender a mensuração
dos seguintes aspectos:

5.1. verificação dos prazos de execução.

5.2. cumprimento de exigências contratuais.

6 . Os serviços serão constantemente avaliados pelos fiscais do contrato, que relatarão, mensalmente, as eventuais irregularidades,
conforme consta na sequência:

6.1. O Fiscal Requisitante do contrato promoverá a tabulação das ocorrências, de modo a identificar o percentual de aceitação dos
serviços, que deverá ser aplicado ao preço mensal dos serviços.

6.2. Terminado o mês de prestação dos serviços, o Fiscal Requisitante enviará à Contratada, por e-mail, até o dia 5 (cinco) do mês
seguinte, as Tabelas II e IV (FATORES DE AVALIAÇÃO e a AVALIAÇÃO MENSAL PARA EFEITO DE PAGAMENTO).

6.3. O Fiscal Requisitante, sempre que necessário, poderá contar com o auxílio do Fiscal Técnico para avaliação das eventuais
irregularidades.

6.4. A Contratada deverá acusar o recebimento do e-mail e poderá apresentar justificativa dos pontos apontados no relatório, no
prazo de 5 (cinco) dias, a qual será aceita somente se comprovada a excepcionalidade da ocorrência, resultante exclusivamente de
fatores imprevisíveis ou previsíveis, mas de consequências incalculáveis.

6.5. Havendo recusa da justificativa apresentada, a Contratada poderá apresentar impugnação, no mesmo prazo acima, a qual será
submetida à análise do Gestor do Contrato.

6.6. Caso o resultado da avaliação da impugnação seja desfavorável à Contratada, o desconto será efetivado no mês subsequente.

7 . A Contratada, quando não puder cumprir os prazos estipulados para a execução dos serviços, total ou parcialmente, deverá
apresentar justificativa por escrito, devidamente comprovada, e em documento contemporâneo à sua ocorrência.

8. A justificativa deverá vir acompanhada de pedido de prorrogação do respectivo prazo, nos casos de ocorrência de fato superveniente,
excepcional ou imprevisível, estranho à vontade das partes, que altere fundamentalmente as condições da contratação, ou que impeça a
sua execução, por fato ou ato de terceiro reconhecido pela Administração.

9. O pedido de prorrogação dos prazos previsto nos itens 7 e 8 deverá ser efetuado antes de seu término.

10. As atividades operacionais a serem avaliadas no âmbito deste Instrumento de Medição de Resultados foram divididas em 06 (seis),
conforme tabelas a seguir:

 

Tabela I - INDICADOR

INDICADOR

QUALIDADE DOS SERVIÇOS PRESTADOS

Item Descrição

Finalidade Garantir a qualidade na prestação do serviço de recepção, de acordo com as especificações contidas no Contrato.

Meta a Cumprir 100% dos serviços executados com qualidade

Instrumento de
Medição

Planilha de controle dos serviços executados, conforme modelo abaixo indicado

Forma de
acompanhamento

A fiscalização do contrato acompanhará mensalmente o cumprimento das atividades da execução dos serviços,
registrando as ocorrências nas planilhas de controle.

Periodicidade Mensal

Mecanismo de
cálculo

O número de ocorrências no mês refletirá o percentual de atingimento da meta (%) ou, a glosa, pelo não
atingimento.

Início de Vigência A partir da data da assinatura do contrato.

Faixa de ajuste no
pagamento.

0 a 3 ocorrências= 100% da meta = recebimento 100% da fatura

4 a 6 ocorrências= 98% da meta = recebimento 98% da fatura

7 a 9 ocorrências = 96% da meta = recebimento de 96% da fatura

10 a 12 ocorrências = 93% da meta = recebimento 93% da fatura

13 ou mais ocorrências = 90% da meta = recebimento 90% da fatura
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Sanção

Além do desconto sobre a nota fiscal, poderão ser aplicadas as sanções administrativas previstas no instrumento
contratual.

 

 

Tabela II – FATORES DE AVALIAÇÃO

 

AVALIAÇÃO MENSAL

 

ITEM DESCRIÇÃO
OCORRÊNCIAS NO MÊS
(REGISTRAR DATA DO FATO E
BREVE RELATO DO OCORRIDO)

01
Deixar de cumprir as regras de cordialidade e segurança no trato com as
pessoas.

 

02
Permitir a retirada de material ou equipamento sem a respectiva autorização da
chefia ou fiscal do contrato.

 

03
Efetuar vendas de quaisquer produtos nas dependências do Contratante, em
qualquer horário.

 

04
Apresentar-se para o trabalho com o uniforme sujo ou faltando peças do
uniforme.

 

05
Usar telefone do Tribunal para efetuar ligações particulares sem autorização da
chefia.

 

06
Deixar de comunicar, ao fiscal do contrato ou à chefia imediata, fato que
comprometa a segurança das pessoas e/ou do patrimônio.

 

TOTAL   

 

TABELA III – AJUSTES NO PAGAMENTO

NÚMERO DE OCORRÊNCIAS NO
MÊS

(B)

FAIXA IMR ATINGIMENTO DA META

(C)

PERCENTUAL DA GLOSA %

(D) (100 - C)

0 a 3 100% 0%

4 a 6 98% 2%

7 a 9 96% 4%

10 a12 93% 7%

13 ou mais, por local de
prestação do serviço.

90% 10%

 

Tabela IV - AVALIAÇÃO MENSAL PARA EFEITO DE PAGAMENTO

PROCESSO  

NÚMERO DO CONTRATO  

SÍNTESE DO OBJETO  

VIGÊNCIA  

VALOR MENSAL DO CONTRATO (A)  

PERÍODO DE APURAÇÃO  

NÚMERO DE OCORRÊNCIAS (B)  

VALOR DA GLOSA (E) (D x A)  

VALOR A SER RECEBIDO PELA EMPRESA (F) (A - E)  

 

A – Valor mensal do contrato: R$

B - Número de ocorrências:

C – Faixa do IMR:
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D – Percentual de glosa:

E – Valor glosado: R$

F - Valor a ser recebido pela empresa (A-E): R$

 

 

Documento assinado eletronicamente por CASSIANA LOPES VIANA, Diretor(a) Geral, em 01/09/2025, às 19:55, conforme art. 1º, III, "a", da Lei
11.419/2006.
Nº de Série do Certificado: 5696085852317261839

Documento assinado eletronicamente por GILMAR MACENA PEREIRA, Testemunha, em 02/09/2025, às 13:23, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por MARIA ELEUZA BASTOS ZUBA , Testemunha, em 02/09/2025, às 13:24, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.tre-mg.jus.br/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&acao_origem=documento_conferir&lang=pt_BR&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 6639912 e o
código CRC EFFA542D.
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